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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de organização e promoção 

de eventos institucionais para atender as demandas da Secretaria Municipal de Direitos 

Humanos de Ananindeua, pelo prazo de 12 meses, com atualizações para adequação à lei nº 

14.133/2021. 

Item CATMAT 
/ CATSER 

Descrição Unidade Qtde. 

1 14591 PROMOÇÃO DE EVENTOS: ORGANIZAÇÃO E 
PLANEJAMENTO DE BRIEFING E CHECKLIST; 

MESTRE DE CERIMÔNIAS; CERIMONIALISTAS. 

UN. 12 

1.1 No caso de haver divergência entre o código CATMAT e a descrição do item contida no 

Termo de Referência, o licitante deverá considerar a descrição apresentada no Termo de 

Referência. 

1.2 O objeto a ser adquirido nesse processo enquadra-se na categoria de bens e serviços 

comuns, de que tratam a Lei nº 14.133/2021 e Lei Municipal nº 3.294/2023. 

1.3 Justifica-se o atendimento deste processo de contratação por dispensa de licitação na 

modalidade simplificada, adotada pelo Município de Ananindeua, em conformidade com o 

disposto no art. 75 da Lei nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 11.462/2023, Decreto Municipal 

nº 1.816/2024 e demais normas vigentes. 

1.4 A quantidade do objeto deste contrato é referente ao período de contratação de 12 (doze) 

meses. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Nos termos do Estudo Técnico Preliminar elaborado pela SECDH/PMA, verificou-se a 

necessidade da contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

organização e promoção de eventos e ações institucionais, assegurando qualidade, 

padronização e conformidade com as demandas apresentadas. A ausência de fornecimento 

comprometeria a continuidade dos serviços públicos, sobretudo em eventos, reuniões e 
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atendimentos presenciais. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, observadas as 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

2.2 O fornecedor será selecionado por meio de procedimento de dispensa de licitação 

simplificada, nos termos do art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021, com base na pesquisa de preços 

realizada, escolhendo-se a proposta mais vantajosa para a Administração. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de organização e 

promoção de eventos, enquadrada como dispensa de licitação por baixo valor, nos 

termos do art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021. 

3.2 No Município de Ananindeua, a Dispensa de Licitação por valor está regulamentada pelo 

Decreto Municipal nº 1.816/2024 (alterado em 12/06/2025), que disciplina o rito e 

documentos para contratações diretas com base no art. 75. 

3.3 As quantidades estimadas, conforme expostas no item 3.1, representam um volume 

reduzido e de baixo risco, característico do consumo usual em eventos e ações para 

uma secretaria. Tal cenário justifica a adoção do processo de dispensa de licitação 

simplificada, que reduz significativamente o tempo de tramitação e os custos 

administrativos, sem prejuízo da competitividade, assegurada por meio da pesquisa e da 

cotação de preços no Mural de Licitações do TCM-PA, e/ou no Painel de Preços, que 

apresentam valores de referência para aquisição de materiais e serviços pela 

Administração Pública. 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 O presente TERMO DE REFERÊNCIA visa a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de organização e promoção de eventos, para garantir o atendimento 

às demandas institucionais dos eventos e ações promovidos por esta Secretaria Municipal 

de Direitos Humanos – SECDH, pelo período de 12 meses. 

4.1.1 A Contratação deverá seguir os parâmetros de responsabilidade Socioambiental a 

seguir: 
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a) Deverá utilizar de materiais que sejam constituídos, no todo ou em parte por material 

reciclado, atóxico, biodegradável, e que causem o menor impacto possível ao meio 

ambiente;   

b) Deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no 

cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, em conformidade com 

o art.225 da CF/88; 

c) O prazo e demais condições relativas a entrega dos bens são os previstos no Termo de 

Referência;  

d) Comprovação de que a Contratada forneceu serviço compatível em características com 

os itens objeto deste Estudo Técnico; 

e) A CONTRATADA deverá organizar o evento de acordo com a solicitação da 

CONTRATANTE, por intermédio de ordem de fornecimento, consubstanciada em ofício, que 

deverão conter data de expedição, atividade a ser exercida, local e duração, carimbado e 

assinado pelo gestor fiscal do contrato; 

f) A CONTRATANTE poderá se recusar a aceitar a organização proposta, caso estes 

estejam em desacordo com o acordado em reunião documentada com a Contratada, fato 

que será devidamente caracterizado e comunicado a empresa, não cabendo direito a 

indenização; 

g) A CONTRATADA deverá comunicar, por escrito a ocorrência de qualquer anormalidade 

de caráter urgente que impossibilite o seu cumprimento, tão logo seja verificada, e prestar 

os esclarecimentos que julgar necessários à requisitante até 48 (quarenta e oito) horas, 

antes do prazo previsto para a entrega; 

h) Correrão exclusivamente por conta da contratada as despesas como frete, transporte, 

seguro e demais custos advindos da entrega de materiais e serviços prestados; 

i) Os eventuais produtos a serem fornecidos deverão obedecer às normas e especificações 

da ABNT, INMETRO, Normas da ISSO, ANVISA, MINISTÉRIO DA SAÚDE no que se refere 

à qualidade, conforme for aplicável; 

j) Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para 

a prestação do serviço. O licitante deverá garantir os requisitos de qualidade, funcionamento 

e rendimento dos serviços entregues conforme edital durante toda a vigência do contrato. 
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5. DOS DIREITOS E DEVERES DA CONTRATANTE 

Sem que a isto limite seus direitos, terá a Secretaria Municipal de Direitos Humanos de 

Ananindeua, as seguintes garantias:  

5.1 São obrigações do Contratante: 

5.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

5.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

5.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

5.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

5.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

5.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

5.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) 

dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

5.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

5.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21. 

5.1.11. Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada a todos os locais onde se 

fizerem necessários os serviços; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 
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6. DOS DIREITOS E DEVERES DA CONTRATADA 

Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATADA se obriga a:  

6.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

6.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

6.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade. 

6.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II); 

6.1.3. Responsabilizar-se pela realização do serviço solicitado, de seu estabelecimento até o 

local determinado para entrega, sem ônus para o Município, substituindo imediatamente, e à 

sua expensa, em caso que se verificar defeito, adulterações ou incorreções; 

6.1.4. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Secretária Municipal 

de Direitos Humanos de Ananindeua, de acordo com as especificações do contrato, 

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições 

estabelecidas; 

6.1.5. Substituir, às suas expensas, possíveis equipamentos utilizados por sua equipe que 

estejam em desacordo com as especificações deste contrato ou que apresente vício de 

qualidade (que apresentem problemas na utilização).; 

6.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
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seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 

a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT;  

6.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante; 

6.1.9. Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando 

trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria Interministerial 

MTPS/MMIRDH Nº 4 DE 11/05/2016 

6.1.10 Não ter sido condenada, a empresa ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate 

à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta 

a previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código 

Penal Brasileiro; do Decreto n° 5.017, de 12 de março de 2004 (promulga o Protocolo de 

Palermo) e das Convenções da OIT nos 29 e 105; 

6.1.11. Responsabilizar-se pela qualidade do equipamento adquirido pela CONTRATANTE. 

6.1.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

6.1.13. Não realizar subcontratação total ou parcial do fornecimento do Material. 

6.1.14. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à secretária ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da 

Prefeitura. 

6.1.15. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de 

trabalho com seus empregados, em virtude da execução do presente contrato, ainda que 

ocorridos em dependências da Secretária. 
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6.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

6.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

6.1.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta;  

6.1.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116; Lei 14.133/2021); 

6.1.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único; Lei 14.133/2021); 

6.1.21.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

6.1.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

6.1.24. Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura mesmo em caso de ausência ou omissão 

de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, 

devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel; observância às 

exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes 

6.1.25. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa. 
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6.1.26. Conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referente 

ao objeto contratado, para os servidores da CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno 

e externo. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1 A CONTRATADA se compromete a efetuar a realização dos serviços contratados, de 

acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Direitos Humanos de 

Ananindeua/PA, solicitado por meio de Ordem de Fornecimento, no prazo previsto e no local 

solicitado. 

7.1.1. A prestação de serviços será realizada no endereço informado na Ordem de 

Fornecimento, em conformidade com os quantitativos estabelecidos na Nota de Empenho;  

7.1.2 A contratada deverá se reportar para parecer de aprovação das demandas dos 

eventos com o gestor fiscal do contrato desta SECDH. 

7.1.3 Os serviços deverão estar em conformidade com o especificado na Planilha de 

discriminação disposto no Termo de Referência em anexo; 

7.1.4 Será rejeitado todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com as 

condições estabelecidas neste termo, ficando acordado que, independentemente da 

aceitação, a CONTRATADA garantirá a qualidade do material proposto, obrigando-se a 

repor aquele que apresentar defeito ou má qualidade, imediatamente a partir da notificação, 

sem ônus adicional à contratante, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

contrato; 

7.1.5 Ficarão por conta da Contratada todas e quaisquer despesas necessárias, para a 

entrega do objeto, inclusive as despesas com transportes, fretes, taxas, emolumentos e 

quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o objeto do 

Contrato; 

7.1.6 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no inciso II do art. 140 da Lei 

Federal 14.133 de 2021, sendo certo que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento 

provisório sem qualquer manifestação do órgão ou entidade contratante, considerar-se-á 

definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo 

justificativa escrita fundamentada; 
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7.1.7 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento 

em desacordo com as especificações do objeto da licitação e as disposições deste Termo de 

Referência; 

7.1.8 Dada a natureza do objeto, a substituição do item em desacordo deve ocorrer 

imediatamente após a notificação pelo gestor do contrato; 

7.1.9 O fornecimento dos produtos/materiais e quantitativos acima relacionados foram 

previstos para consumo mínimo anual, a serem demandadas para fornecimento de acordo 

com a necessidade da SECDH, de forma parcelada e eventual. 

7.1.10 Sempre que julgar necessário o Órgão Contratante solicitará, durante a vigência 

contratual, o fornecimento dos produtos/materiais registrados na quantidade necessária, 

mediante a elaboração do instrumento contratual. 

7.1.11 A Contratante não estará́ obrigada a adquirir os produtos/materiais registrados. 

7.1.12 Relativamente, ao disposto nesta cláusula, aplicam-se também, subsidiariamente, no 

que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3 As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

8.6 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
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8.7 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de 2021, art. 

117, §1o, e Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, II); 

8.8 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, III); 

8.9 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto no 11.246, de 

2022, art. 22, IV); 

8.10 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, V) 

8.11 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual (Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

8.12 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, II) 

8.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto no 11.246, de 2022). 

8.14 Caso ocorram descumprimentos das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no 11.246, 

de 2022, art. 23, IV). 

8.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
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necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, IV) 

8.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, III). 

8.17 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto no 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII). 

8.18 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

8.19 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

8.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto no 11.246, de 

2022, art. 21, VI). 

8.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

9. DO PAGAMENTO  

9.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota 

Fiscal ou Fatura. 

9.1.1 O pagamento será creditado em conta bancária de titularidade da CONTRATADA por 

meio de transferência bancária, devendo a mesma informar explicitamente na Nota 

Fiscal/Fatura o nome do banco, o número da agência e o número da conta corrente; 
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9.2 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável; 

9.3 A Contratada deverá encaminhar, junto com a nota fiscal ou fatura, os seguintes 

documentos:  

9.3.1 Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa da 

União;  

9.3.2 Certidão negativa de débitos relativos às Contribuições Previdenciárias;  

9.3.3 Certificado de regularidade do FGTS – CRF;  

9.3.4. Certidão negativa de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;  

9.3.5. Certidão negativa de débitos com Fazenda Estadual;  

9.3.6. Certidão negativa de débitos com a Fazenda Municipal;  

9.3.7. As Certidões constantes dos subitens 9.3.1 até 9.3.6 podem ser substituídas por 

consulta ao SICAF;  

9.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser entregue a CONTRATANTE, acompanhada do 

detalhamento do valor unitário dos itens/material, devidamente separado do valor de outros 

itens/serviços correspondentes a impostos, seguros, fretes, transportes, tributos, taxas, 

contribuições fiscais e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir direta ou 

indiretamente sobre o valor proposto para a execução do objeto descrito no Contrato; 

9.5 A CONTRATADA  deverá explicitar em todas as Notas Fiscais/Faturas emitidas o número 

do contrato administrativo a que fizer referência; 

9.6 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços, compensação financeira por 

atraso no pagamento ou correção monetária; 

9.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, 

o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

9.8 No valor a ser pago pelo objeto, compreende todos os serviços necessários à plena 

execução do objeto, abrangendo todas as despesas ao mesmo concernente diretas ou 

indiretas, materiais, mão-de-obra e encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, impostos, 
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taxas e licença, custos diretos, indiretos e, enfim, quaisquer outras, ainda que não citadas, 

sendo a única remuneração devida ao cumprimento das obrigações ora assumidas e não 

estando sujeita a CONTRATANTE a estas obrigações da CONTRATADA em nenhuma 

hipótese; 

9.9 Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de deduzir do pagamento devido à 

CONTRATADA as importâncias correspondentes a multas, faltas ou débitos a que porventura 

tiver dado causa; 

9.10 Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 

CONTRATANTE, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 

9.11 A CONTRATANTE reserva-se ao direito de suspender o pagamento se, no ato do ateste, 

os serviços não estiverem de acordo com as especificações constantes no Edital e seus 

anexos; 

9.12 A quebra do equilíbrio econômico-financeiro será havida como caracterizada na 

ocorrência de qualquer das seguintes hipóteses: 

9.12.1 Prática indiscriminada e notória de ágios nos materiais e/ou equipamentos de uso 

corrente para a perfeita execução dos serviços; 

9.12.2 Outras ocorrências, ainda que temporárias, que desestabilizem os preços dos insumos 

formadores dos preços unitários ofertados; 

9.12.3 Oneração de custos, ainda que administrativos resultantes de medidas do governo, 

dentre os quais, aumento de encargo fiscal, empréstimos compulsórios ou criação de 

novos encargos. 

9.13 Ocorrendo modificação dos encargos considerados nas composições de preços ditada 

por alteração na Legislação Federal, Estadual ou Municipal, poderá ser precedida à 

respectiva correção para mais ou para menos, na medida em que referida alteração na 

legislação seja refletida nas composições de preços. 

9.14 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

9.15 Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e 

obrigações, nem implicará aceitação definitiva do serviço. 

9.16 Todo e qualquer pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA, na forma 

estabelecida nos subitens anteriores, eximindo-se a terceiros, por títulos colocados em 

cobrança, descontos, ficando estabelecido que, em hipótese alguma, aceitará tais 
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